
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de aplauso ao prefeito Ney Santos, pela
campanha de ajuda ao estado do Rio Grande
do Sul, bem como a toda a equipe da saúde,
das guardas civil e de trânsito e de todos os
servidores das secretarias envolvidas.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor presidente,
 
 
 
Considerando que o estado do Rio Grande do Sul está passando por uma grande tragédia por conta de
enchentes causadas pela confluência de diversos fatores climáticos, entre outros motivos;
 
Considerando que o prefeito Ney Santos agiu com prontidão, dando iniciativa à campanha e elaborando
o Projeto de Lei Complementar n° 7/2024, que visa disciplinar questões relativas às doações e ao
transporte da arrecadação de água, produtos de higiene e alimentos não perecíveis como forma de ajudar
as vítimas das enchentes nos rios do Rio Grande do Sul, e que foi aprovado por unanimidade por esta
casa de leis em sessão extraordinária; 
 
Considerando que a prefeitura enviou ao Rio Grande do Sul a Carreta da Saúde, que levará
profissionais da saúde, equipamentos e medicamentos para auxiliar nas diversas áreas de atendimento
médico, odontológico e psicológico às vítimas das enchentes. 
 
Considerando que além da Carreta da Saúde, mais 10 carretas com donativos serão enviadas, em um
grande esforço conjunto do prefeito com os profissionais da prefeitura e das secretarias; 
 
 
 
Ante o exposto e atendidas as formalidades regimentais,
 
 
 
REQUEIRO que esta MOÇÃO DE APLAUSO fique constando da ata desta Sessão Ordinária.
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Plenário "Mestre Gama", 15 de maio de 2024.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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